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KSC/EV  O recibo de plena e geral qi 
taçao, espontaneamente passado , 
eximo o empregador de toda e qual 
,quer exig&noia posterior. 

VISTOS E RELATADOS  'toa autos em que são partes, co-

mo recorrente, Ford Motor C'ompany Exporta, Inc., e, como recor-

ridos Caetano CaruBo e 0utr02 

Alegam os recorridos que foram admitidos ao serviço 

da recorrente em 3O 9-l9 5 e 2-1-1935, rapectivamente; que de-. 

pois do estagio neceasmrio foram lotados na Secç o de Cr&dito, 

passando a desempenhar o cargo de Inspetor; que quando os fun.. 

ctonrios da Secç p de Crédito passaram a pagar as suas c ontri-

buições ao Instituto doe Bancerioa foram transferidos para  a 

Secção de Venda, e, em seguida, demitidos, sem justa causa, em 

31-12.'191j.l; finalmente, que ,a empresa assim procedeu quando êles 

se achavam com direito a estabilidade, como bancrios, adqui 

rida de aà6rdo com o artigo 15 do decreto n2 24.615, de 9 de 

junho de 1931i.. 

Na primeira audi noia a empr aa suscitou a prelimnirar 

de preecriç o (fia. 21) e no mrito sustentou que os reclam am-

tem não eram banc rios. Outras audi noias se seguiram, sendo eu 

fim julgada' a x'eclaniaç o pela ii1 Junta de 'ono1liaç o a alga-

manto de são Paulo, que deu pela sua procedência e oo denou 

.enipz$sa areintegraz' 08 empregados, pagando os aa1 rioe atrama-.. 

doa,'desoõntado destes as Importâncias por êles recebidas a ti-. 

tu].õ de Indenização (fie. 219/221). 

Inconformada., recorreu a reclamada para o Conselho 

do Trabalho da 21 RØgL Q, que negou provimento ao re 

curso, para confirmar em todos os seus termos a decisão da 1.s 

Junta.de onciliaç o e Julgamento de 8o Paulo (fia. 25O'à)v.) 
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M. T. I. C. - C. N. T. -  DEPART A MENT O DE PI EVIDI NCIA SOCIAL 

desse ao&rd o que ora recorre extraordinariamente Ford 

Motora Company Exporte Inc. Invocando ap io no art. 896, letras  a 

e b, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

0uvida1a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho opina 

preliminarmente, pelo conhecimento do recurso, e, no inrito, pelo 

no provimento. 

Isto posto, e, 

CONSIDERANDO que há jur.1apruà no1a uniforme e invariavel. 

Conselho no sentido de conhecer de recurso extraordin rio sô-ds te 

bre materia presoricional; 

CONSIDERANDO que ia estava em vigor o Rgulamento da Jus-

tiça do Trabalho quando os rec amantea passaram recibos de plena e 

geral quitaç o, a que se referem na sua reclamação como passados pór 

ignor neia de direito.  Feita a reclamação como o foi dentro de dois 

anos, que era o prazo estabelecido pelo citado Regulamento, eat  a 

mesma dentro de prazo legal, sendo, portanto, de desprezar-se a pre-; 

liminar de preacriç o; 

CONSIDERANDO que no procede a alegada Ignorância de di-

reito por parte dos empregados reolamarites, legando-a6 em conta õ 

grau de cultura. de que são possuidores; 

CONSIDERANDO, finalmente, que os recibos de plena e geral 

quitação passados em favor da einpi' aa reclamada não de molde a no 

deïxar dúvidas quanto à espontaneidade com que foram firmados; 

ACRDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, em 

tomar conhecimento do presant.e recurso, por maioria de votoa das-. 

pres ando, tinanimemente, a pró].iminar de prescrição levantada .pela 

recorrente, para, de men tis, dar-lhe provimento, afim de reform&ir 
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a decisão recorrida o julgar ini rocedentea as reclamações formula-

das contra a OmpP 8a empregadora.  Custas ex-lego. 

Rio de Janeiro, 17 de maio do 1946 

O.raldo Montedonio bezerra de Menezes 
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